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S ENDO O G overno informa do de qu e a c êrca d o extiucto C ollegio d os B en e
d iciinos , an ncxa no Jard im B olannico da Uni versidade de Co im b ra pam ensai os
d' A;;ricullura , e ll.'lue se annex ou ao Laboratorio C hymico p ara estabel ec im en to d e
uma Nitreira artificial , fazem dcspeza mai or que o seu rendimento, absorvendo to
dos os an nos parte da sua dotação se m preen ch erem os fins a que sã o dcstinadas
c que o Ed ificio de R. Bento , concedido á Un iversida de para estabelecimento de
:dgumas Officiuas c co rnmod id a de s proprias do Jardim B otan nico e serviço da Ca
d eira dAgr iculture , 56 tem ser vid o para ha bitaç'.tto g ra t u.ita d e alguns individ uos :
1\{nnd a a R .U NH A , pela Se cretaria d'Estadn dos N egnc íos do Reino, que os Con
se lhos das F uc uld ade s compsten tes , ou vindo os Chefes dos r e spectivos E sta heleci
mentos , con sul iom :

1. ~ Se cou vir á mandar-se formar um plano e risco das ob ra s que se pcrtcndem
fa zer 1\35 cê rcns men cionadas, pa ra apropria r o terreno a o se u futuro des ti no , d e
marcando-se desde logo a parte por onde d ev am começ ar a s mesmas ob ras.

2 .° Se o terreno das cêrcas , que não rur nc ccss nr io para a s ob ras de c ada an
no, deverá dar-se d e a rre nd a me nto a q uern mai s olferec er pelo uso-fru cto dc lle.

::J. ~ Se cumprirá fazer- se outro tanto a respeito do Edifi ci o de S . B enLo, for
mftnd(l- ~c o pl ano e ri sco rel ativo a os uso s u que o mesmo Edificio é d estin ado, e
a r re ud ando- ss a s restantes Casas com preferen cla , tan to p or ta nto , nos Lentes d e
Pllllosopllia ou d e qu aesquer outras F a c uldade s, e Professores que quei ram hahita-Ias.
O que se participa no Vice-Reito r daUniversid ad e pnra. que nesta con formid ade o
faça exec ut a r , d ev endo as co nsul tas se i' ncompanuad as d o s votos cm separado da
quelles Vo g'aes qll C se nào conformarem com a maioria.

Palacio das Necessidades, em ~4, de Outubro .de 1840. = Rodrigo da Fonseca
MagaLlt.áe s.
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~ , -.JI>"l)O o Governo de Sua M agestade a ItAI~JÜ. informado que o Conselho da.

Faculdud e de Medicina en ten de que o curso d os seus estudos ficaria mais perfeito, se
<1S disciplinas' de- partos , rnolesti as das mulheres de parlo, e dos recem-nascidos
fossem lidus em UJDll. Cadeira separnda r e Consi" ~rando a M <:s11I1l. A IJgusta Senhora,
se r irnprnticnvel R ex istencia: de mais uma Cadeira especial n a Faculdade de Medi
c ina , por nito ser as sim possível aos estudantes dar conta d os estudos medicos, no espaço
d e sete annos , incluindo os pr eparatorios ; e que todavia e m vez de se dlstribuirern
as:d isciplin as d a 7. ~ Cadeira pelas nove Cad ei ras ex iste ntes , ser á de maior proveito
3 0 en sin o p "bJiI)O o de com p ôr-sa a 8: Cadeir a, de;, tillando·~e a Medicina legal paro.
a J g llcn~ outra, em que u'um se mest re do anno se dêem :'lOS es tuda n tes medi cos, e aos
juristas só mente as no ções gemes indispensa veis daquelle ram o da Sc icnci a I co nsar
va ndo-se em separado a 7: C adeira com as m aterias , que lhe est ão pela L ei assigna
das: Manda Sua Masestade que o Conselho da. Faculdade de Medicina. consulte,
pe la Secreturi« d' E stado dos Negocios do Reino, esta msteria , depoi s de madura
rne l'll.> ponderada c m Iodas as suas relações; lendo em visco. a utilidade de um Esta~
belec irne uto p ura - pllerpera6 -collocado no H ospital , on de s~j a llni~o o Op:'posíto
dos Expostos, para qu e o s recem-nascidos sirvnm de exemplares ao ensmo da E sc óla,
e as amas do receptacnlo po ssam in stru ir -se ao mesmo tempo na arte de partejar. O
q ne se pa rt icipa ao Více-Reitor da U niversidud c, para que nesta conformidade o faça
ex ecu t a r : d evendo a consul ta ser acorn panhadn do voto cm separado daquelles Vo
gaes da Faculd ad e , q ue não se con formar em co m a maioria .

P alaclo el as Necessidades , cm !24 de Outubro de 184{). = Rodrigo da Fonseca
Magallul €s.
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SENDO nece sear io regular o D ecreto de I) de Dezembro de 1836, nas suas dis- ~4
posiç ões ácerca das despezas da Uni versid ade de Coi rnbra , e Estabde.cirnen to , aO,ne-
xcs para -que haja 11m principio un iforme d' acçiio neste ramo de serviço , e urn~ lOS-

pee çâo superior ao ·Conselho de cada uma das respectivas F a culdades Acedemicas ,
servi ndo d e norma o Conselho , CJue, pelos ant igos .Estalutos , . superintend ia em
turl o o qu e diz ia resp eito á faze nda e gastos da Universidado , ou á JlIll l~, a qu~rn
o Decreto d e 11 de Jn.oeiro d e l837 imcumbíra a ad m inistr a çã o econorm ca da h'i-
có la Polyteehn icn, - E constando flue o Regimento de 7 de Novembro de 1tlOO, sobre
a Livraria d a Universidade carece de reforma qnnnto ao tempo em qu e dt>v .: estar
aberta : Manda a H Al NHA, pela Secretaria d'Estado dos N egocia s do Reino que o
Conselho dos Decanos con sulte com a maior br evidade ~e·conyirá:

1.. Que se estr-beleca 'u rnu inspecção superior ás dos Conselhos das Faculdades
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